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Comissão de licitação

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 03.001/2020 - PE

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICípIO.

Regido pela Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei nO 8.666 de 21/06/93
(atualizada), Decreto nO 10.024, de 20 de setembro de 2020, e Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro

de 2006.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CE, por intermédio da Pregoeira Mirlla Maria Saldanha
Lima, nomeado pela Portada nO 0104/006/20�0 de 01 de abril de 2019, torna público que realizayá licita9ão
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONlCA, pelo MENOR PREÇO POR LOTE, atraves do slte:

www.bll.org.br. objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA
DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS CONTEMPLANDO
AS FUNCIONALIDADES DE GESTÃO. ADMINISTRATIVA E CONTROLE, VIA WEB,
INCLUINDO A IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO MENSAL NECESSÁRIO
À SUA OPERACIONALIZAÇÃO, DE INTERESSE DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICípIO
DE QUIXERAMOBIM, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de

Referencia deste edital. O edital também poderá ser obtido junto ao Portal de Licitações do Tribunal de Contas

do Estado - TCE, no endereço eletrónico: http//www.tce.ce.gov.br

PREÂMBULO

Inicio do recebimento das propostas e habilitação: 03/06/2020, ás 16h

Fim do recebimento das propostas e habilitação: 18/06/2020, ás 07h

Abertura das propostas: 08hs do dia 18/06/2020

Início da sessão de disputa de preços: 09hs do dia 18/06/2020

Para todas as referencias de tempo será considerado o horário de Brasilia - DF.

1. DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme

abaixo:

J. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;

2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;

3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação técnica e económico-financeira e
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;

4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
5. CONTRATANTE: O Município de Quixeramobim que é signatário do instrumento contratual;

6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatáda do contrato com

a Administração Pública;

7. PREGOEIRO (A): Servidor ou nomeado, designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que

realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação,

abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor

preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio

e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;

8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no

mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização do pregão;

9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir

o objeto da licitação, elaborar seu termo de referencia, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobrc

impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira,

adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por
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meio eletrónico e promover a celebração do contrato;

10. PMQ: Prefeitura Municipal de Quixeramobim;

11. DOE: Diário Oficial do Estado;

12. DOU: Diário Oficial da União; ...
13. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações do Brasil, entidade conveniada com o MUnIC1plO

de Quixeramobim mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional.

2.0. DO OBJETO

2.1- A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMP!U'SA PARA FORNECIMENTO DE
LICENÇA DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTAO DE COMPRAS E SERVIÇOS
CONTEMPLANDO AS FUNCIONALIDADES DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E CONTROLE, VIA

WEB INCLUINDO A IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO MENSAL
NECESSÁRIO À SUA OPERACIONALIZAÇÃO, DE INTERESSE DA CONTROLAOORIA GERAL
DO MUNiCípIO DE QUIXERAMOBIM.

2.2- Valor Médio estimado: RS 114.600,00 (cento e quatorze mil e seiscentos reais).

2.3- Compõem o presente instrumento, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO
ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

3.0. DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO

3.1-Poderão participar desta licitação qualquer pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresárias

(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anónima e limitada) e de

sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidos neste Pais,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Quixeramobím e que satisfaçam a

todas as condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o

objeto da licitação e previamente credenciadas perante a Bolsa de Licitações do Brasil, até 01 (um) dia antes da

data de realização do pregão, mediante atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferivel

do representante credenciado, e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por

meio do sistema eletrónico, observados data e horários estabelecidos neste edital.

3.1.1- Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão pública do pregão,

ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

3.1.2- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos números:

Curitiba-PR (41) 3097-4600 e 3097-4646, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail

contato@blI.org.br.

3.1.3- O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto a Bolsa de Licitações do Brasil através de

cantata telefónico pelo número (41) 30974600 ou pelo site www.bll.org.br. link - termo de adesão.

3.2- O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão

eletrônico.

3.3- Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio.

3-4-Não poderão participar desta licitação pessoas juridicas declaradas inidôneas e impedidas de contratar
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com a Administração Federal, Estadual e Municipal, bem como aquelas que não tenham providenciado o
credenciamento prévio na Bolsa de Licitações do Brasil.

3.5-Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este edital diante de algumairregulari?ade, �té 03 �três)
dias úteis antes da data fIxada para recebimento das propostas, devendo a Pregoelra encammhar a autondade
superior para decidir sobre a petição no prazo de 24 horas, a contar da hora do recebimento do ato que a tenha

motivado.

3.6-0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como fIrmes e verdadeiras suas propostas e lances.

3.7-Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.8-0 Pregão Eletrónico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do Sistema de Pregão Eletrónico

(acesso ao sistema) da Bolsa de Licitações do Brasil.

:3.9-0s trabalhos serão conduzidos pelo pregoeira designada, mediante a inserção e monitoramento de dados

gerados ou transferidos para o aplicativo "acesso publico" constante da página eletrónica da Bolsa de

Licitações do Brasil: www.bll.org.br/acessopublico.

3.IO-A participação do licitante no pregão eletrónico se dará exclusivamente por meio de seu operador

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de

habilitação previstas no Edital.

3.11-0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos

de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

3.12-A chave de identifIcação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrónico,

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações do Brasil;

3.13-É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade

por eventuais danos decorrentes de uso inde\�do da senha, ainda que por terceiros;

3.14-A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no site da Bolsa de Licitações

do Brasil.

3.15-0 custo de operacionalização e uso do sistema fIcará a cargo do licitante que pagará a Bolsa de Licitações

do Brasil, provedora do sistema eletrónico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia

da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade;

3.16-Nas licitações promovidas por órgãos públicos os licitantes estarão sujeitos ao pagamento de taxa de

utilização do Sistema Eletrónico de Licitações, no valor fIxo de 1,5% (um inteiro e cinquenta centésimos

por cento), por item vencido, com teto máximo de RS 600,00 (seiscentos reais);

3.17-A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos custos de

desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela

prestação de serviços, nos termos do artigo 50, inciso III, da Lei nO. 10.520/2002;

3.18-0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, diretamente à

Bolsa de Licitaçães do Brasil, através do email: contato@bll.org.br ou pelo telefone (41) 30974600, até o
horário fIxado no edital para inscrição e cadastramento;

4.0-DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA

4.1-0 licitante deverá encaminhar proposta de preços, em fonllulário eletrôrico especifico, no horário e dia
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previstos neste edital. • . _ ..' . .
4.2-No preenchimento da proposta eletromca deverao, obngatonamente, ser mformadas no campo propno as
ESPECIFICAÇÕES dos produtos ofertados, conforme a ficha técnica descritiva do produto. . . : .
4.3-A inserção de arquivos contendo as INFORMAÇÕES das EMPRESAS neste campo Implicara na

desclassificação imediata da mesma.

404-Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias;

4.5. ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS:

4.5.1- O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de lote inferior ao determinado pelo edital.
4.5.2- Na cotação do preço unitário, será admitido o fracionamento do �entavo somente. no �aso da
determinação da expressão monetária de valores que necessitem da avaliaçao de grandezas mfenores ao

centavo sendo as razões resultantes desprezadas ao final dos cálculos.
4.5.3- Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes aos custos de operacionalização do
sistema eletrõnico, frete, tributos, e demais õnus atinentes à execução do objeto.

4.6-ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
4.6.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá inicio a sessão pública do pregão, na forma

eletrônica,com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar a aceitabilidade

das propostas.

4.6.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar conectados ao sistema para

participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu

recebimento e respectivo horário de registro e valor.

4.6.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente

registrado no sistema.

4.604. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar.

4.6.5. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE AO

VALOR UNITÁRIO DO LOTE) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados.

4.6.6. Fica a critério da Pregoeira a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou

situação semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de lances.

4.6.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. Decreto

10.024/19 art. 30 parágrafo 5°

4.6.8. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma

Eletrônica, o sistema eletrônico podcrá permanecer acessivel às licitantes para a recepção dos lances,

retornanda Pregoeira, quando possivel, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

4.6.8.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

4.6.9.Será adotado para o envío de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessívos, com prorrogações.

4.6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

4.6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediários.
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4.6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

4.6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação. a�t?mática p.do s.ist�ma, poderá a Pregoeira,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admlt1r o remlClO da seSSf;Q pubhca de lances, em prol da

consecução do melhor preço

4.6.14 O intervalo minimo de diferença de valores entr� os lances, que incidirá �anto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrIr a melhor oferta dEvera ser de R$ lOO,OO(cem

reais)

4.6.15. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances

4.6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

4.6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

4.6.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências
habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa a Pregoeira poderá negociar com o participante

para que seja obtido preço melhor.

4.6.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e

valor estimado para a contratação.

4.6.20. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o

objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

4.6.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 e suas

posteriores alterações, a Pregoeira aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP.

4.6.22.1. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, aquelas situações em

que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à

proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances;

4.6.22.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma;

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos termos

deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrânico para, desejando, apresentar nova

proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de os (cinco)

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua
conexão com o sistema eletrânico durante o prazo acima referido para o exercicio do direito sob comento.

Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação;

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alinea anterior, serão convocadas

automaticamente pelo sistema eletrânico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do

subitem 8.20.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no intervalo

estabelecido no subitem 4.22.1, será realizado sorteio eletrânico entre as mesmas, pelo próprio sistema,

definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.

4.6.23. Após o desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de

referência definido pela administração pública.

4.6.24. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, após a negociação do preço ofertado
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para que seja obtido preço melhor.

4.6.25. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço .final super�or ao �reço
máximo fixado (Acórdão nO 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que apresentar preço mamfestamente mexeqmvel.

4.6.26. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preço,s global ou unitários simbólicos, irrisório� ou
de valor zero, incompativeis com os preços dos msumos e salanos d� me�c�do, a�rescldos dos respectIvos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não �enha �stabelecldo lImItes ,:mmmos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propnedade do propno lIcitante, para os quaIs ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

5.0-DA HABILITAÇÃO

'-' 5.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO JURIDICA

5.1.1. PARA SE HABILITAREM NESTA LICITAÇÃO, OS LICITANTES DEVERÃO ANEXAR
JUNTO A PLATAFORMA DA BLL, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, TODOS OS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL ATÊ A DATA E O HO�O
ESTABELECIDOS PARA O FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇAO,
QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-Á AUTOMATICAMENTE A ETAPA DE ENVIO DESSA

DOCUMENTAÇÃO.

5.1.2 - o preenchimento da proposta, e envio dos documcntos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

5.1.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, � 1° da LC nO 123,

de 2006.

5.1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnieo durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo õnus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

� 5.1.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.1.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.1.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.1.8. POSTERIORMENTE, OS MESMOS DOCUMENTOS ANEXADOS NA PLATAFORMA DA

BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL PELA EMPRESA VENCEDORA, DEVERÃO SER
ENCAMINHADOS EM ORIGINAL OU CÓPIA DO ORIGINAL AUTENTICADA

EXCLUSIVAMENTE POR CARTÓRIO COMPETENTE OU, ATRAVÉS DE CÓPIAS SIMPLES,
CASO A EMPRESA APRESENTE OS ORIGINAIS PARA SIMPLES CONFERÊNCIA, NO PRAZO

MÁXIMO DE 02(DOIS) DIAS úTEIS, CONTADOS DA CONVOCAÇÃO FEITA PELA PREGOEIRA
NO SISTEMA VIA CHAT, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA, PARA

A CENTRAL DE LICITAÇÕES MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, A FIM DE COMPROVAR A

AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS NA PLATAFORMA DE LICITAÇÕES
ELETRÕNICAS.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168-4 - FONEIFAX (OXX88) 3441.1326



'C-E-NT--RAL-:-=---=D=-=E=--=-L-=-IC=I=T=-=A-=Ç::;Õc;;E;-;:S;---;D;::-E:;;--=Q;-;:U-;;I�X;;:E;-;:RAM;-;-;;�O=B-;;IM;-;---P;;RE;:;;;;;G�Ã"'rO�E;;:L;-;E"'Tr,R�ÕI\i\.iN�Ic"onID"'E""Nrool
o3.001/2020-PE

ENDEREÇO: RUA: MONSENHOR SALVlANO PINTO, N° 707 - CENTRO - CEP 63.800-000 

QUIXERAMOBIM - CE.

PREGOEIRA: MIRLLA MARIA SALDANHA LIMA

5.1.9. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento

da documentação original dentro das condições dispostas no item 11.1.8

5.1.10. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido,

acarretará nas sanções previstas no item 15, deste Edital, podendo a Pregoeira convocar a empresa que

apresentou a proposta ou o lance subseqüente.

5.1.11. A falta de apresentação em anexo no sistema de quaisquer documentos exigidos para habilitação e da

,., proposta de preços do participante, implicará na inabilitaçã%u desclassificação do licitante.

5.2. DOCUMENTOS DE HABILITACÃO

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

5.2.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil

da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da

Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

5.2.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades

empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

5.2.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativa - no Cartório de
Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante

ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas do Estado
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

5.2.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.2.1.5. Cédula de identidade do representante legal da empresa ou cópia de outro documento oficial de
identificação com foto válido na forma da lei;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL PARA PESSOA JURÍDICA

5.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

5.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao
domicílio ou sede do licitante;

5.2.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:

a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e
a Di,ida Ativa da União (PGFN));

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante);

c) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante ou
outra equivalente, na forma da Lei; ,

2
,
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d) o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

e) A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

5.2.2.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

5.2.2.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e na trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a

regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão

negativa;

5.2.2.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81, da Lei na 8.666/93, sendo facultado a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da

licitação, ou item, conforme o caso.

5.2.3. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURÍDICA

5.2.3.1. Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo

distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica.

5.2.3.2. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento

judicial do plano de recuperação judicial nos termo do art.58 da lei nOll.101!2005. No caso da licitante em

recuperação extrajudicial, deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação.

5.2.3.3.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social(2018 ou 2019), já

exigiveis e apresentados na forma da Lei, de,�damente registrado na Junta Comercial de origem, que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

pro�sórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da

data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como

por sócio, gerente ou diretor, facultando-se ola) Pregoeiro(a) o direito de exigir a apresentação do Livro

Diário para verificação de valores.

5.2.3-4. No caso de empresa recém-constituida (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço

de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no balanço o número do Livro e das

folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador

registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

5.2.3.5. Apresentar índices assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de

Contabilidade da sede ou filial do licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez

Geral (LG) maior ou igual a 1,0(um \�rgula zero) e indice de Liquidez Corrente (LC) maior ou igual a 1,0

(um virgula zero) , calculada conforme a fórmulas abaixo.

a) Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;
AC+ RLP

Índice de Liquidez Geral (LG) = -----------------------
PC + ELP

Onde: AC é o Ativo Circulante

PC é o Passivo Circulante

RLP é o Realizável a Longo Prazo

ELP é o Exigível a Longo Prazo

b) Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;
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Ativo Circulante (AC)

Índice de Liquidez Corrente (LC) = -------------------------------

Passivo Circulante (PC)

5.2.4. RELATIVAÀ QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURíDICA

5.2.4.1. A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, compatível em características com o objeto da licitação, comprovando

que o licitante já executou ou que executa satisfatoriamente o objeto da licitação;

5.2.4.2. A Administração se resguarda no direito de diligencíar junto à pessoa jurídica emitente do

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e

cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

-. 5.2.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURíDICA

5.2.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nO 9.854, de 27/10/1999, publicada no

DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no

ANEXO I1I.l, deste edital;

5.2.5.2. Declaração de que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem

ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes

neste Edital, conforme modelo constante no ANEXO lIl.2, deste edital;

5.2.5.3. Declaração expressa de íntegral concordância com os termos deste Edital e seus Anexos, conforme

modelo constante no Anexo I1I.3, deste Edital;

5.2.5.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente ímpeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante

no Anexo I1I.4, deste Edital (art.32, �2°, da Lei n.O 8.666/93).

5.3.0RIENTAÇÔES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO

5.3.1. Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ, ressalvando-se

aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que ele é válido para todos

os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante.

5.3.2. Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se

forem acompanhados da versão em português firmada por tradutorjuramentado.

5.3.3. Somente serão aceitos os documentos enviados via arquivo digitalizado e anexado ao sístema, não sendo

admitido posteriormente, o recebimento pela pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido à

licitante fazer qualquer adenda aos entregues a Pregoeira, exceto os originais ou cópias autenticadas dos
documentos em�ados via arquivo.

5.3.4 As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas neste

edital, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30
(trinta) dias anteriores à data de abertura da sessão.

5.3.5. A Pregoeira poderá, também, solicitar originais de documentos, para fim de verificação, sendo o icitante

obngado a apresentá-los no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir da solicitação, sob pena de, não
o fazcndo, ser inabilitada.

6.0. DOS PROCEDIMENTOS GERAIS
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6.1. O credenciamento prévio na Bolsa de Licitações do Brasil deverá ser providenciado até 01 (um) dia ante�
da data e hora de apresentação das propostas constante do preãmbulo �este edital. N? horá�o e .d�ta .ah
mencionados, o licitante apresentará declaração, constando o pleno conhecimento e atendimento as eXlgencIas

de habilitação previstas no edital.

6.2. A partir da hora e data previstos no edital, será aberta a sessão pública do pregão eletrônico pela pregoeira

com a divulgação das propostas de preços recebidas, analisadas a conformidade das mesmas com as

especificações técnicas e demais exigências constantes do edital, excetuando-se a análise de preços, que dar-se

á posteriormente, decidindo motivadamente a respeito, e procedendo a classificação exclusivamente daquelas

que tenham atendido às exigências deste edital.

6.3. Os lances serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e decrescentes.

6,4. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, a sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeira,

quando passiveI, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atas realizados;

6.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes,

através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão;

6.6. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances

ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor;

6.7. A desistência de apresentação de lance por parte de licitante convocado pela pregoeira implica na exclusão

do mesmo da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado por ele, para efeito de ordenação

das propostas.

6.8. Caso não se realizem lances, a Pregoeira poderá negociar díretamente com o licitante classificado em 1°

lugar para que seja obtido preço melhor.

6.9. Declarada encerrada a etapa de lances, a Pregoeira verificará a aceitabilidade das ofertas no que se refere à

exeqüibilidade do valor e classificará as propostas na ordem crescente dos valores ofertados.

6.10. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14

de dezembro de 2006, a Pregoeira aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa

de pequeno porte, da seguinte forma:

6.10.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.

6.10.2. Para efeito do disposto no 6.10, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço

inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I deste

item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 6.13.1 deste

Edital, na ordem classificatória, para o exercicio do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos
cada, sob pena de preclusão;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos no item deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que

primeiro poderá apresentar melhor oferta;

6.11. Na hipótese da não-contratação nos termos pre'�stos no item deste Edital, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

6.12. Após o desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de
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referencia definido pela administração pública.

6.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, e os

presentes ã sessão serão comunicados.

6.14. Caso o licitante desatenda ãs exigências de habilitação, a Pregoeira analisará os documentos de
habilitação do licitante classificado em 2° lugar - e, assim sucessivamente, até � apu�ação de um que atenda ao
edital, podendo ainda a Pregoeira negociar diretamente com este, para que seja obtido preço melhor, sendo o
mesmo declarado vencedor do certame.

6.15. Em seguida, a Pregoeira solicitará dos licitantes a manifestação sobre a intenção de interpor recurso.
Caso todos os licitantes declinem desse direito, a Pregoeira adjndicará o objeto ao vencedor; havendo
manifestação de recurso, esta será feita com Registro em ata da sintese das razões do recorrente, podendo o

mesmo juntar memorial.

6.16. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito ao recurso.

Assim, o processo será adjudicado e homologado.

6.17. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

6.IS. Decididos os recursos a Autoridade Superior homologará o julgamento do pregão e adjudicará o objeto ao

vencedor.

6.19. Caso a Autoridade Superior, não esteja conectada para homologação e/ou adjudicação, a sessão será

suspensa e a qualquer momento esses atos serão procedidos, devendo os interessados consultarem o sistema.

6.20. A pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar

sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.

6.21. A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros

documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores

subsidios para as suas decisões.

6.22. Todos os procedimentos da Pregoeira e dos licitantes durante as sessões serão Registrados em ata

divulgada no sistema eletrônico, inclusive a indicação do licitante vencedor, a classificação dos lances

apresentados e demais informações relativas ã sessão pública do pregão.

6.23. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação

regular, no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da

adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo a Pregoeira.

6.24. A Pregoeira retornará ãs atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada

a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação e celebrar o contrato, e

assim sucessivamente, sem prejuizo da aplicação das sanções cabiveis.

6.25. No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega das propostas esta

licitação realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a

Pregoeira definir outra data, e horário, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma adotada

inicialmente.

7.0. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS E DOS LANCES

7.1. Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo participado da etapa de lances,

se houver, apresentando o MENOR PREÇO POR LOTE E TIVER ATENDIDO ÀS EXIGENCIAS DE

HABILITAÇÃO DESTE EDITAL.

7.2. Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital.

7.3. Serão desclassificadas, preliminarmente, para a etapa de lances, as propostas de preços escritas que:

a) não atendam ãs exigências referentes ao objeto e demais disposições deste edital, excetuando-se os preços,

II
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cuja análise dar-se-á posteriormente.

74 Serão desclassificados na fase de lances, os licitantes qualificados que apresentem preços manifestamente

inexeqüíveis.

7.5. O resultado da licitação será divulgado através de sessão pública pelo sistema eletrônico e/ou por
publicação no Diário Oficial do Estado e Internet e de relatório a ser afixado em flanelógrafo na R.ua
Monsenhor Salviano Pinto, nO 707, Centro, Quixeramobim, durante 05 (cinco) dias, assmado pela pregoelra

no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua proposta.

8.0. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.1. A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de preços ou lance, se houver, seja
classificado em primeiro lugar, caso não haja interposição de recurso, é da competência da Pregoeira, e, caso

haja interposição de recurso, da autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação, que

também promoverá a homologação.

8.2. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da autoridade superiur

competente do órgão de origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento da Pregoeira

e adjudicará o objeto ao vencedor.

8.3. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não

homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente

devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

9.0-00 CONTRATO

9.1. O Municipio de Quixeramobim, com a interveniência da CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO,
assinará contrato com a vencedora desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data

da convocação expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada

somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.

9.2. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação

regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da

adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo a Pregoeira, sem prejuízo da aplicação

das sanções cabiveis.

9.3. A Pregoeira retornará as ati,idades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a

ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim sucessivamente.

9-4. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de

entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de

Quixeramobim e será descredencíado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçôes legais.

10.0. DA DURAÇÃO DO CONTRATO

10.1 - O prazo de vigência contratual será de 12(doze) MESES, contado a partir da sua assinatura, devendo

ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nO 8.666/1993.

10.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispôe o art. 57 da Lei Federal n°

8.666/1993, alterada e consolidada.

11.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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11.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidam�nte alocados no
orçamento municipal vigente da Unidade Gestora CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO, classificados

sob a dotação orçamentária/elemento de despesas/fonte de recursos discriminados abaixo:

• 03.01.04.122.0301.2013/3.3.90040.00/3.3.90040.06/1001000000

12.0. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

12.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.

12.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o indice económico IGP-M da Fundação

Getúlio Vargas, ou outro indice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas

-. após a ocorrência da anualidade.

12.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

12.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

12.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

12.1.5 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

12.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento.

12.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa

remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do

contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

12.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos

componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo

CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

13.0. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

13.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões

no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do Contrato, conforme o disposto no S 1º, art. 65, da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores.

lJ
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14.0-DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA

14.1 - Quanto à entrega:

14.1.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo maX1mo de até 5 (cinco) dias, contados da data de
recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente e
rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no Termo de Referên�ia,
sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que ca1ba
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

14.1.2 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante que, para tanto, designará
servidor que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento provisório, onde serão examinadas as
especificações e, caso estejam de acordo com o Termo de Referência e proposta da Contratada será atestada o
seu recebimento mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo de cada parcela executada .

.., 14.1.3 - Caso o serviço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo de Referência e da proposta

de preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada deverá refazê-lo.

14.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ônus para a Contratante, o serviço que vier a

ser recusado.

14.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas neste
instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento

equivalente.

14.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois)

dias úteis antes do término do prazo de entrega do serviço, e aceitos pela contratante, não serão considerados

como inadimplemento contratual.

14.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de

Referência será exclusiva does) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar

a execução do serviço e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

14.1.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da

execução dos serviços e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo

de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será

rejeitado o recebimento do mesmo.

-., 14.2 - Quanto ao recebimento:

14.2.1 - Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

14.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento

provisório.

14.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2-4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções.

Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção.

14.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

14.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará

possível atraso no prazo de execução flxado, sujeitando o Contratado às sanções previstas.

15.0. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
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15.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

15.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

15.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido no !Í10, do art. 65, da Lei Federal nO 8.666(1993, tomando-se por base o valor contratual.

15-4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua

culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclu.são ou redução de
sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execuçao contratual.

15.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras

prO\�dências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de

acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

15.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

15.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua
notificação.

15.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo

oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo minimo exigido pela Administração.

15.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

15.10 - Manter-se, durante todo o periodo de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela

Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à

Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de contato.

15.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

15.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

15.13 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objcto, de acordo com os artigos 14

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a

descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

16.0. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

16.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após emissão

de empenho.

16.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666(1993 e suas alterações
posteriores.

16.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

16.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

16.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.
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16.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

16.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

execução do objeto contratual.

16.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

16.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizado,.

16.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestaç�.o dos semços e interromper

imediatamente a execução se for o caso.

16.11 - Indicar na Ordem de Sef\�ço o local em que deverá ser realizada sua exeeução.

17.0. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

17.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, compOltar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a prôpria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

17.2. OCa) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial

do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes

casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos semços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

I! - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos serviços ou

indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato,

não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer semço rejeitado,

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da

comunicação formal da rejeição;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Quixeramobim, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

17.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o díreito ao contraditório e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incísos I, II e III do item 17.2

supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção pre'�sta no inciso IV do mesmo item.
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17-4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que oCa) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de

crédito do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do
Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

17.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que,

em razão do contrato objeto desta licitação:

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atas

ilícitos praticados;

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

� quaisquer tributos.

17.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente com

a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05

(cinco) dias úteis.

17.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.

17.8. As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

18.0. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

18.1. Não serão conhecidos às impugnações, esclarecimentos e os recursos apresentados fora do prazo legal

e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder

pelo proponente.

18.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo Iicitatário serão enviados a pregoeira, até três dias

úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

18.3. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos

anexos.

18-4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e

a administração.

18.5. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista

no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

18.6. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de

recebimento da impugnação.

18.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeira, nos autos do processo de licitação.

18.8. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame

18.9. Ao final da sessão na fase de habilitação a pregoeira verificará a conformidade dos documentos de

habilitação, e caso toda documentação e proposta estejam conforme o edital, a pregoeira comunicará através
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de mensagem no sistema da BLL, que abriu a fase de recurso no sistema, sendo facultada a qualquer licitante a

possibilidade de manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, isto é, indicando contra quais
decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, da BLL, no prazo de 15

(quinze) minutos.

18.10. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, li prazo de 03 (três) dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis

à defesa de seus interesses.

18.11. A falta de manifestação imediata e motivada importará a prec1usão do direito de recurso.

18.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

� 18.13. Os recursos contra decisões da pregoeira não terão efeito suspensivo.

18.14. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atas insuscetiveis de aproveitamento.

18.15. As impugnaçõcs. esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados na plataforma da

BLLCOMPRAS e caso aceitos enviados por email ou protocolados em duas vias. Esta via deverá estar em papel

timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser

anexada no processo- Junto com este documento original. deverá ser enviado também uma cópia por e-mail

para que seja possível a publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida à este.

19.0. DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

19.1. A rescisão contratual poderá ser;

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do

art. 78 da Lei Federal nO 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nO 8.666/93, sem que haja culpa do

.... CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, incisos

I a N, ambos da Lei nO 8.666/93.

20.0. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e

total das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos

documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem

como de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame.

20.2. Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser;

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;

b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente
para justificar o ato;

20.3. Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será Registrado no horário oficial de Brasilia
Distrito Federal. '

20-4. Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil SUb�"ente, na mesma
hora e local.
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20.5. Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Licitação da

Prefeitura Municipal de Quixeramobim. localizada na Rua Monsenhor Salviano Pinto, na 707 - Centro,

QuixeramobimjCe, no horário de 08:00 às r2:00 horas, ou poderá se lido através do site: www.bll.org.br. ou

ainda no Portal da Transparência: www.tce.ce.gov.brjlicitacoes.

20.6. Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela pregoeira, durante o expediente normal, na Rua

Monsenhor Salviano Pinto, na 707 - Centro, Quixeramobim, no horário de 08:00 às r2:00 horas.

20.7. Os casos omissos serão resohidos pela prcgoeira e, dependendo do caw, pela autoridade competente,

nos termos da legislação pertinente.

21.0. DO FORO

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobim, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,

-.. desde já. a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

QuixeramobimjCe, 28 de maio de 2020

Mirlla Mari�anha Lima
pregOeir?r�unicíPio

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800.000 - Quixeramobim.Ce
CNPJ 07.744.303/0001.68 • CGF 06,920.1684 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326

19



:.',\�
.... )

".���.\
. y:.�{

GOVUHO MUNIC;;;" -'7'"

QUIXERAMOBIM
CI.'COI'OC 00'" 00 Co<u;óo 00 COOIU

Comissão de Licitação

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO:

1.1 - O presente termo tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EM�RESA PARA FORNECIMENTO DE

LICENÇA DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTAO DE COMPRAS E SERVIÇOS,

CONTEMPLANDO AS FUNCIONALIDADES DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E CONTROLE, VIA
WEB, INCLUINDO A IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO MENSAL
NECESSÁRIO À SUA OPERACIONALIZAÇÃO, DE INTERESSE DA CONTROLADORIA GERAL

DO MUNiCíPIO DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações contidas neste instrumento.

2 - DA JUSTIFICATIVA:

2.1 - A implantação de um sistema integrado de informação e gestão de compras e serviços públicos tem por

objetivo otimizar e melhor integrar os processos administrativos, financeiros e orçamentários, integrando

-. todas as fases dos procedimentos de despesa pública, inclusive as etapas internas. Este órgão depende de

diversas atividades de gestão que demandam a utilização de ferramentas adequadas ao tratamento das

informações, neste contexto, objetivando atender em sua plenitude suas atividades, é de extrema importância

garantir a gestão da informação, trazendo como beneficios a automação dos procedimentos e rotinas,

padronizaçâo, segurança da informação, auditoria e subsidios para as tomadas de decisâo e o pleno

desenvolvimento das atividades administrativas emanadas por este órgão, através da utilização de sistema

integrado de informação e gestão de compras e serviços públicos. Outro ponto importante é a utilização de

uma tecnologia mais moderna e a possibilidade de integração com outros sistemas adotados pela secretaria

promovendo célere mobilidade de dados em toda a rede de informação. Para tanto é importante que a

aplicação seja 100% web ou seja, que sua interface e toda as suas funcionalidades seja suportado pelo

protocolo da rede mundial de computadores, sendo acessivel através de endereço eletrônico próprio com os

padrões de segurança exigidos para aplicações que trabalham na plataforma da web.

2.2 - A solução a ser contratada deverá ser disponibilizada ao Órgão Central do Sistema de Controle Interno do

Municipio de Quixeramobim para uso em todas as unidades executoras, tendo em vista a necessidade de

padronizar e consolidar todas as informações necessárias para tomadas de decisões dos gestores municipais,

cabendo a Controladoria Geral o gerenciamento de tais informações.

3 - DAS ESPECIFICACÕES E OUANTITATIVOS:

3.1 - Descrição do item e quantitativo:

-. ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.

1

9136 - FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA

INTEGRADO DE GESTÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS,

CONTEMPLANDO A FUNCIONALIDADE DE GESTÃO

ADMINISTRATNA, VIA WEB, !NCLUINDO A IMPLANTAÇÃO,
TREINAMENTO E SUPORTE TECNICO MENSAL NECESSARIO

À SUA OPERACIONALIZAÇÃO

9137 - FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA

INTEGRADO DE GESTÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS,

CONTEMPLANDO A FUNCIONALIDADE DE CONTROLE, VIA

WEB, INCLUINDO A IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E

SUPORTE TÉCNICO MENSAL NECESSÁRIO À SUA
OPERACIONALIZAÇÃO

MÊS 12,00

2 MÊS 12,00

:J.2 - Da especificação detalhada dos seniços:

3.2.1 - Infraestrutura de funcionamento

3.2.1.1 - Por se tratar de uma aplicação web é necessário que a empresa disponibilize a aplicação hospedada cm
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